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PROJETO DE LEI Nº 43, DE  12 DE JULHO DE 2024. 

 
DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA LEI 2.059 
DE 18 DE JUNHO DE 2024 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.   
  

                  Art. 1º Fica revogada, em sua integralidade, a Lei Municipal nº 2059 de 18 

de junho de 2024 que trata do pagamento de abono para profissionais da Saúde – Rede 

Bem Cuidar/RS.  

  Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário 

 

                      GABINETE DO PREFEITO, 12 de julho de 2024. 

 
 
 
                      JOACIR ANTÔNIO DOCENA, 

                               Prefeito 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
Registre-se e Publique-se 
 
 
 
Eliane Dolores Giebmeier 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 
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Projeto de Lei nº 43/2024 
  

                  Westfália, 12 de julho de 2024. 
 

 
 
 
 
 
Senhor Presidente 
Senhores Vereadores 

  

                         A proposta de revogação da Lei Municipal nº 2059 de 18 de junho 

de 2024, ocorre em razão da necessidade de estudos para as necessárias adequações. 

Com a revogação estar-se-á promovendo a segurança jurídica e evitando conflitos de 

normas e interpretações equivocadas. 

   No aguardo da aprovação da matéria, subscrevemo-nos,  

   
           Atenciosamente 
   
  
 
        JOACIR ANTÔNIO DOCENA 

       Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 
Sr. Jucimar Oneide Docena 
MD Presidente de Câmara de Vereadores 
Westfália/RS 
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